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GAB. DEP. MORAES SOUZA FIL 

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa Estadi_ ~ 
~~'OCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO. 
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MORAES SOUZA FILHO, Deputado Estadual, P B, com 

as o nes a Casa Legislativa, vem na forma do disposto no Art. 96, inciso I, 
alíne "f' do Regimento Interno, requerer de Vossa Excelência que epois de 
ouvido o Plenário, seja autorizada a expedição de oficio dirigido ao E o. Sr. 
Governador do Estado, solicitando que o mesmo autorize o Dep 
Estadual de Estradas de Rodagens - DER/PI, a executar o asfalt 
estrada de acesso que liga a PI - 116 a Praia de Macapá, no municípi 
Correia - PI, beneficio que engrandecera o crescimento do turismo e a g ração de 
riqueza na região. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS, DA ASSE 1JLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19 de abril de 2006. 
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Dep. MORAES SOUZA FILHO. 

A v. Mal. Castelo Branco s/n - Cabral - CEP: 64.000-81 O - Teresina - PI 
Fone: (86) 3221 8129 - P ABX 3221 3022 - Ramal 262. 
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--~ Assembléia Legislativa 

AL-P-(SGM) Nº 112 

Senhor Governador, 

Teresina(PI), 26 de abril d 2006. 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado Moraes Souza Fi o que 
pleiteia se digne o eminente Governador de determinar seja viabilizada, atr vés do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI, a execução dos se · ços de 
asfaltamento da estrada de acesso que liga a PI - 116 à Praia de Macapá, no m icípio 
de Luís Correia, deste Estado, em razão dos motivos explicitados na justific tiva do 
citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Karnak 
NESTA CAPITAL 

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201 - CEP.: 64.000-810-Fone: 221-4366 
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